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LEI Nº 10.206, DE 10 DE JUNHO DE 2025.
RECONHECE COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O “ESCOTISMO”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarado como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Sete Lagoas, o “Escotismo”.
Parágrafo único. São caraterísticas do Escotismo, abrangidas por esta Lei:

I – a utilização do uniforme tradicional ou traje;

II – o exercício da cidadania;

III - a defesa humanitária;

IV - a realização de campanhas sociais;

V - as ações de defesa ecológica.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de junho de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal
CLÁUDIO JOSÉ RAPOSO FRANÇA

Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Turismo

FABIANA ABREU DA SILVA 

Procuradora Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei nº 116/2025, de autoria do Vereador Divaldo Andrade Capuchinho Filho)
